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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 391/2026 – COMPRAS E COTAÇÕES Nº 014/2026 - DISPENSA Nº 014/2026 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. Aquisição de materiais elétricos (refletores, luminárias, cabos, conectores e insumos 

correlatos) e contratação de serviços de instalação, substituição e adequação elétrica 

nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Américo Brasiliense, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Refletor Material Corpo: 

Alumínio, Material Refletor: 

Vidro, Formato: Retangular, 

Aplicação: Iluminação 

Externa, Fachadas, Áreas 

Abertas, Tipo Lâmpada: Led, 

Potência Lâmpada: 100 W, 

Tensão Alimentação: 110/220 

V, Material Suporte: 

Alumínio, Grau Proteção: Ip-

67, Comprimento: 12 CM, 

Largura: 15 CM, Altura: 3 

CM, Cor: Preta, Acessórios: 

Suporte De Fixação 

Ajustável, Material 

Acabamento: Pintura 

Eletrostática, Ângulo De 

Abertura Da Lente: 120°, 

Fluxo Luminoso: 2.700 LM, 

Eficiência Luminosa: ~27 

LM/W, Índice De 

Reprodução De Cor - Irc: ≥ 

70, Temperatura De Cor: 

6.500 

25 unidades R$ 50,09 R$ 1.252,31 

02 

Cabo Elétrico Flexível Tipo: 

Pp, Cor Da Cobertura: Preta, 

Formação Do Cabo: 2 X 1,5 

MM2, Tensão Isolamento: 

500 V, Material Do 

Condutor: Cobre, Material 

Isolamento: Pvc - Cloreto De 

Polivinila 

200 metros R$ 4,29 R$ 858,50 

03 
Tubo Isolante Material: Eva, 

Tipo: Espaguete Termo 
03 metros R$ 3,08 R$ 9,24 
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Retrátil, Rigidez Dielétrica: 

20 KV, Cor: Preta, 

Características Adicionais: 

Relação De Encolhimento 2:1 

04 

Lâmpada Led Tensão 

Nominal: Bivolt V, Potência 

Nominal: 3 W, Tipo Base: 

G9, Fluxo Luminoso: Mín. 

200 LM, Aplicação: 

Iluminação, Temperatura De 

Cor: 3000 K, Vida Média: 

15.000 H, Tipo: Halopin 

03 unidades R$ 18,66 R$ 55,98 

05 

Plafonier Material Corpo: 

Alumínio E Acrílico, 

Formato: Quadrado, Tipo 

Lâmpada: Led, Potência 

Lâmpada: 24 W, Cor: Branca 

32 unidades R$ 40,72 R$ 1.303,20 

06 

Refletor Material Corpo: 

Alumínio, Tipo Lâmpada: 

Led, Potência Lâmpada: 50 

W, Tensão Alimentação: 

Bivolt 

08 unidades R$ 28,10 R$ 224,86 

07 

Luminária Tipo: Sobrepor, 

Formato: Tubular, Tipo 

Lâmpada: Led, Cor: Luz 

Branca Frio, Dimensões: 120 

X 7,2 CM, Tensão Nominal: 

Bivolt V, Temperatura De 

Cor: 6.500 

1 unidade R$ 23,73 R$ 23,73 

08 

Fita Isolante Elétrica Material 

Básico: Filme De Pvc 

Antichama, Cor: Preta, 

Comprimento: 20 M, 

Largura: 19 MM, Aplicação: 

Instalações Elétricas 

02 rolos R$ 8,36 R$ 16,73 

09 

Conector Elétrico Material: 

Cobre, Tipo: Conector De 

Emenda 2p, Tratamento 

Superficial: Niquelado, 

Bitola: 6 MM, Aplicação: 

Instalações Elétricas, 

Montagem: Sobrepor, Tensão 

Nominal: 450 V, Material 

Elemento Fixação: Aço 

Carbono Zincado A Quente, 

Conexão: Cabo A Cabo, 

Corrente Nominal: 41 A, 

Material Isolamento: Pvc 

100 unidades R$ 5,34 R$ 534,50 
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10 

Substituição de luminária 

refletor led para iluminação 

pública (não inclui 

fornecimento) 

33 unidades R$ 21,71 R$ 716,43 

11 

Substituição de lâmpada para 

iluminação pública (não 

inclui fornecimento), 

compreendendo: 

- 03 (três) lâmpadas LED, 

Potência Nominal: 3 W, Tipo 

Base: G9; 

- 32 (trinta e dois) Plafonier 

Material Corpo: Alumínio E 

Acrílico, Formato: Quadrado; 

- 01 (uma) luminária Tipo: 

Sobrepor, Formato: Tubular, 

Tipo Lâmpada: Led, Cor: Luz 

Branca Frio, Dimensões: 120 

X 7,2 CM; 

36 unidades R$ 82,68 R$ 2.976,48 

12 

Eletricista com encargos 

complementares para 

execução de cabeamento 

elétrico 

4 H R$ 53,23 R$ 212,92 

13 

Auxiliar de eletricista com 

encargos complementares 

para execução de cabeamento 

elétrico 

 4 H R$ 40,08 R$ 160,32 

TOTAL R$ 8.345,20 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Ato nº 012, de 31 de outubro de 2022, da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 

 

1.3. Fundamentação da contratação: Dispensa de licitação sob a forma física, conforme Art. 

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, c/c art. 3º do Ato nº 013/2022 da Câmara 

Municipal de Américo Brasiliense. 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 07 (sete) dias úteis contados do(a) emissão 

da ordem de compras. 

 

1.5. Considera-se que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 

encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 

execução dos serviços objeto da presente contratação. 

 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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1.7. A contratação originada deste Termo de Referência deverá ser na modalidade MENOR 

VALOR POR ITEM. 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Justificativa encontra-se pormenorizada em documento específico de justificativa, nos autos do 

processo em epígrafe. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. Materiais: Devem possuir certificação do INMETRO e atender às normas da ABNT. 

Os refletores externos (Item 01) devem obrigatoriamente possuir grau de proteção IP67 

(resistência a água e poeira). 

3.2. Serviços: A execução deverá seguir a NBR 5410 (Instalações Elétricas de Baixa 

Tensão). 

3.3. Equipamentos de Segurança: A contratada deverá fornecer todos os EPIs necessários 

aos seus funcionários (Item 12 e 13), incluindo escadas e ferramentas adequadas para 

trabalhos em altura, se necessário. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Deverá ser exigida uma garantia mínima de 12 meses (ou conforme o padrão do 

fabricante, se superior) para os materiais eletrônicos (refletores e luminárias). 

4.3. A garantia dos serviços de instalação (mão de obra) deverá ser de, no mínimo, 90 dias, 

cobrindo qualquer falha decorrente de má instalação ou conexão inadequada. 

4.4. O eletricista responsável deve possuir conhecimento prático na área. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Os materiais devem ser entregues no prazo de 03 (três) dias úteis após a ordem de 

compras expedida pela Câmara; 

 

5.2. Os serviços deverão ser agendados junto ao setor administrativo da Câmara, 

preferencialmente em horários de expediente do órgão; 

 

5.3. Os serviços deverão ser executados em até 04 (quatro) dias úteis após agendamento; 
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5.4. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que o 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

 
5.5. Os bens e serviços deverão ser entregues/realizados no seguinte endereço: Rua 

Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense 
– SP. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 

11.246, de 2022); 

 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 

 

6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, 

de 2022). 
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6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (inciso 

V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.10. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II 

do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.17. O órgão jurídico da Casa, por solicitação do gestor do contrato, adotará as providências 

para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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ou pelo agente de contratação ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.18. O fiscal do contrato comunicará ao órgão jurídico da Casa, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.19. O fiscal do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI do art. 

21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.20. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

6.21. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.22. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.23. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

6.24. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do 

Contratado junto ao Sicaf. 

 

6.25. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no Sicaf.  

 

6.26. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.27. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, ensejará as seguintes 

penalidades, bem como poderá culminar na imediata rescisão do contrato, sujeitando a parte 

faltosa à: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(i) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de 

atraso na entrega dos serviços ou substituição de serviços devolvidos, até o limite de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da contratação; 

(i.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(ii) Compensatória, equivalente a 10% (dez por cento) do valor global do contrato, 

independentemente da apuração da responsabilidade civil e criminal, se for o caso, para 

qualquer das partes que infringir os termos e condições da contratação. 

 

6.28. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 

6.29. Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

 

6.30. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

 

6.31. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

 

6.32. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.33. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.34. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.35. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

6.36. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

 

6.37. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

6.38. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente à nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo de aceite. 

 
7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 
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7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 

 
7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
7.9.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/443E3C229F6347C0A8C8DD5A6E8CFAA0

http://www.americobrasiliense.sp.leg.br/


 

 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

 

 

Rua Manoel Borba, 298, Centro – CEP 14820-003– Américo Brasiliense – SP 

www.americobrasiliense.sp.leg.br – Tel.: (16) 3392-1134 / (16) 3392-3444 

Página 12 de 18 

 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 
 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.   

 
7.19. Forma de pagamento 

 
1.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente, sendo considerada como data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
7.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
  

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA FÍSICA com fundamento na Lei n° 14.133, de 2021, que culminará com 
a seleção da proposta condizente com os valores de mercado mais vantajosa para 
a Administração. 
 

8.2. A habilitação do fornecedor PODERÁ ser verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, ou ser solicitados quaisquer documentos constantes 

do Anexo I do aviso de Contratação Direta, se necessário; 

 

8.3.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada; 

 

8.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf); 

 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria - Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao

=asc 

 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao

=asc 

 

8.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 

de pessoa jurídica, da empresa fornecedora ou de seu sócio majoritário, por 

força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 8.345,20 (oito mil e trezentos e quarenta e 

cinco reais e vinte centavos), conforme pesquisa de preços apresentada no processo. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações próprias 

da Câmara Municipal de Américo Brasiliense: 

 

Ficha: 13 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica 

Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 

Funcional prog.: 01.031.0001.2001.000 – Execução dos serviços legislativos 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.16- Manutenção e conservação de bens imóveis. 

E 

Ficha: 11 – Material de Consumo 

Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 

Funcional prog.: 01.031.0001.2001.0000 – Execução dos serviços legislativos 

Natureza da despesa: 3.3.90.30.26- Material elétrico e eletrônico. 

 

Américo Brasiliense, 07 de abril de 2026. 

__________________________________ 

Débora Tânia Carneiro Rios 

Equipe de Apoio 
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__________________________________________ 

Maicon Rios de Souza 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1. Se Pessoa física: cédula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

OU 

1.2. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

OU 

1.3. Se Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empreendedor;  

OU 

1.4. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU 

1.5. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

OU 

1.6. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU 

1.7. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

OU 

1.8. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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1.9. Registros, alvarás e autorizações de funcionamento dos órgãos regulatórios competentes, se for 

o caso.  

1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Habilitações fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.2. Comprovante de inscrição e regularidade no conselho de classe; 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

2.7.1.1. O participante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.8.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.9. Prova de regularidade com a Municipal/Distrital do domicílio ou sede do participante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

2.9.1.1.  Caso o participante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
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ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3 Qualificação Econômico-Financeira  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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